MARAU/RS, 09 de agosto de 2021



ANAIS Nº. 36/2021


[bookmark: _GoBack]Aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e um, às dezoito  horas e trinta minutos, reuniu-se a Câmara Municipal de Marau, em sua sede, na Rua Duque de Caxias, número vinte e seis, na cidade de Marau, Estado do Rio Grande do Sul, com a presença dos seguintes vereadores: Presidente Durante da bancada do MDB, Vice-Presidente Chimento da bancada do MDB, Secretário Vaguinho Daré da bancada do PSB, Vereador Anderson Rodigheri da bancada do PROGRESSISTAS, Vereadora Bete da bancada do PROGRESSISTAS, Vereador Laércio Zancan - Lalá da bancada do PSB, Vereador Machadinho da bancada do PROGRESSISTAS, Vereadora Adriela da bancada do MDB e Vereador Sebben da bancada do MDB. O senhor Presidente Vereador Durante declarou abertos os trabalhos da SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA convidando a todos para a execução do Hino Nacional Brasileiro. Foi colocada em discussão e votação a ata da sessão anterior tendo sido aprovada por unanimidade. Foi realizada a leitura das matérias que ingressaram na Câmara após a última sessão pelo Secretário, Vereador Vaguinho Daré, e também das correspondências recebidas pela Casa. COMUNICAÇÕES: Nenhum Vereador utilizou o espaço. Fez uso da palavra o Líder do Governo vereador Chimento. A Vereadora Bete solicitou REQUERIMENTO VERBAL para retirar de tramitação o Projeto de Lei nº 046/2021 de sua autoria. PAUTA: PROJETO DE LEI Nº 078/2021 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022. Encaminhado para: Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura, para emissão de parecer de admissibilidade. PROJETO DE LEI Nº 079/2021 - Autoriza o Poder Executivo a receber repasse financeiro de empresa do Município. Pronunciamento do Vereador Anderson Rodigheri. Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. REQUERIMENTO Nº 022/2021 - Requer o envio de congratulações à Associação dos Universitários Marauenses - ASSUMA pela passagem dos 42 anos de representatividade no município. Encaminhado para: Secretaria. REQUERIMENTO Nº 023/2021 - Requer o envio de ofício de parabenização ao Clube de Caça e Pesca Marau pela passagem do Dia do Atirador Desportista comemorado no dia 03 de agosto. Encaminhado para: Secretaria. REQUERIMENTO Nº 024/2021 - Requer o envio de ofício de Boas Vindas ao Senhor JONAS MARMENTINI que recentemente assumiu a Gerencia Geral da agência BANRISUL de Marau. Encaminhado para: Secretaria. ORDEM DO DIA: Proposições em Discussão Geral e Votação em Turno Único. MOÇÃO Nº 014/2021 - Assunto – Moção de Apoio à reposição da inflação dos servidores públicos municipais de Marau-RS. Pronunciamento do Vereador Anderson Rodigheri. Pronunciamento da Vereadora Bete. APROVADO por oito votos favoráveis. Votaram favoráveis os Vereadores: Adriela, Anderson Rodigheri, Bete, Chimento, Laércio Zancan - Lalá, Machadinho, Sebben, Vaguinho Daré. PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 001/2021 - Prestação de contas - Processo nº 02608-02.00/18-8 - PM de Marau -  Contas de governo - Exercício 2018 - Senhores Iura Kurtz e Rui Carlos Gouvêa, com PARECER FAVORÁVEL do TCE RS. APROVADO por nove votos favoráveis. Votaram favoráveis os Vereadores: Durante, Adriela, Anderson Rodigheri, Bete, Chimento, Laércio Zancan - Lalá, Machadinho, Sebben, Vaguinho Daré. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Utilizou o espaço das Explicações Pessoais o Vereador Laércio Zancan – Lalá. PRONUNCIAMENTOS REALIZADOS NA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO DIA NOVE DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E UM. COMUNICAÇÕES: Nenhum Vereador utilizou o espaço. Líder do Governo Vereador Chimento. “Senhor Presidente, senhores vereadores, ingressaram, oriundo do Executivo, dois projetos de lei. Primeiro deles é o projeto de lei número 78 de 2 de agosto de 2021 que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022. Esse presente projeto aqui, então, a lei de diretrizes orçamentárias aqui, ele obedece todas as prioridades e metas da administração pública municipal para o exercício financeiro subsequente, ou seja, para o ano de 2022, bem como ele tem objetivo de orientar a preparação da proposta orçamentária para o orçamento do ano seguinte, compatibilizando as políticas, objetivos e metas estabelecidos no plano plurianual, tá. Objetivando a execução das ações previstas nos orçamentos e possibilitando a sua execução. Nós devemos aí tá marcando com a comissão de Orçamento, Finanças aí audiência pública, então, para discussão com a comunidade, mas nós estabeleceremos uma data e, provavelmente, a semana que vem.  Quinta-feira da semana que vem, mas aí nós avisamos com antecedência. E o segundo projeto de lei de número 79, autoriza o Poder Executivo a receber repasse financeiro de empresa do município. Então, nós estamos, o município estará recebendo aqui da empresa BRF, Brasil Foods sociedade Anônima, da unidade de Marau, aqui, a BRF, o valor de trezentos e cinquenta mil reais, para compra de um veículo, tipo ambulância, que será usado pela Secretaria da Saúde. Então, será feito aí depois dessa autorização aqui um termo de referência aí, um termo de recebimento definitivo da ambulância aí junto a BRF e, consequentemente, nós temos mais o que agradecer a empresa que gera um grande número de empregos em nosso município, gera um grande valor adicionado que isso retorna em ICMS para o município também. E, consequentemente agora, mais uma vez, eles estão sendo parceiros nesse momento aqui que nós estamos vivendo de pandemia para compra de uma ambulância para ser disponibilizado para Secretaria de Saúde. Era isso, senhor presidente, senhores vereadores, o meu muito obrigado”. Requerimento Verbal da Vereadora Bete. “Senhor Presidente, conforme o artigo 104 do nosso Regimento Interno, eu Solicito a retirada do projeto de lei 46/2021, de minha autoria, sendo que eu farei as adequações sugeridas tanto pela Assessoria desta Casa, como pelo Igam. E na próxima quinta-feira pretendo protocolar novamente com todas as devidas alterações. Obrigado, senhor Presidente”. PAUTA: PROJETO DE LEI Nº 078/2021 - Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2022. Encaminhado para: Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura, para emissão de parecer de admissibilidade. PROJETO DE LEI Nº 079/2021 - Autoriza o Poder Executivo a receber repasse financeiro de empresa do Município. Pronunciamento do Vereador Anderson Rodigheri. “Senhor Presidente, colegas Vereadores, assistência presente. Reafirmar aí o que foi dito pelo Vereador Chimento, um projeto extremamente importante. Vem aí uma doação da BRF no valor de trezentos e cinquenta mil, né, para aquisição de uma ambulância. A pandemia ocasionou muito isso, né, a solidariedade de empresas, mas acima de tudo um suporte do governo federal, né. O estado do Rio Grande do Sul conseguiu, inclusive, superar as suas dificuldades financeiras e anunciar obras. E isso não é diferente aqui no município de Marau. Tivemos todas as dificuldades enfrentadas pela saúde pública, mas a questão financeira não tenha dúvida que o governo federal mostrou que tem sim muito dinheiro lá em cima, que deveria ficar mais aqui nos municípios. Por que se pode agora dar esse suporte financeiro para os municípios e para os estados, poderia dar sempre. Claro, o que ajudou muito também o município é o subterfúgio, inclusive, de não ter dado a reposição aos servidores públicos municipais, que é um assunto que nós vamos tratar aí na frente. Então, parabéns a BRF por esta doação ao município de Marau, na área da saúde, que, sem dúvida alguma, é muito importante. Obrigado, senhor Presidente. ” Encaminhado para: Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Cidadania; Comissão de Orçamento, Finanças, Controle Externo e Infraestrutura; Comissão de Educação, Saúde e Bem-Estar Social. REQUERIMENTO Nº 022/2021 - Requer o envio de congratulações à Associação dos Universitários Marauenses - ASSUMA pela passagem dos 42 anos de representatividade no município. Encaminhado para: Secretaria. REQUERIMENTO Nº 023/2021 - Requer o envio de ofício de parabenização ao Clube de Caça e Pesca Marau pela passagem do Dia do Atirador Desportista comemorado no dia 03 de agosto. Encaminhado para: Secretaria. REQUERIMENTO Nº 024/2021 - Requer o envio de ofício de Boas Vindas ao Senhor JONAS MARMENTINI que recentemente assumiu a Gerencia Geral da agência BANRISUL de Marau. Encaminhado para: Secretaria. ORDEM DO DIA: Proposições em Discussão Geral e Votação em Turno Único. MOÇÃO Nº 014/2021 - Assunto – Moção de Apoio à reposição da inflação dos servidores públicos municipais de Marau-RS. Pronunciamento do Vereador Anderson Rodigheri. “Senhor Presidente, colegas vereadores. Uma saudação especial ao Presidente do Simarau Emerson Xavier, Professor Laércio que é secretário. Dizer que se nós apresentamos essa Moção, não é baseado em jurisprudência, é baseado na Constituição Federal, é baseada em lei ordinária Municipal, é baseado em nossa Lei Orgânica Municipal que determina que a reposição dos servidores, principalmente a inflacionária, deve ser dado todo mês de março retroativo ao ano anterior. É isso que diz a lei. E essa reposição lá de 2019 havia sido encaminhada aqui para esta Casa, acho que o Vereador Chimento estava presente, o Vereador Durante, e uma semana depois, mesmo já com os pareceres, foi retirado pelo prefeito, impossibilitando a votação por parte desta Casa Legislativa. Há toda uma celeuma em torno disso. E nós sabemos que há uma insistência lá com os fundamentos do Poder Executivo de que não irá conceder, nesse momento, essa reposição que é justa e merecida aos servidores municipais. Temos que aqui elogiar toda batalha, todo trabalho, tudo que foi feito pela diretoria do Simarau, pelo seu jurídico, para convencer o prefeito de que é uma legalidade e há sim a possibilidade desta concessão. Mas se essa mantendo essa ideia, essa teimosia de não conceder esta reposição inflacionária aos servidores que, pelo menos, lá o ano que vem em março, porque a alegada Lei Complementar 173, ela tem da data para finalizar, que é 31 de dezembro, que lá a concessão a ser dada, em março de 2022, que seja aí feito um cálculo e recuperada a inflação desses últimos dois anos que não foi concedido. É isso que também traz a nossa Moção. Obrigado, senhor Presidente”. Pronunciamento da Vereadora Bete. “Senhor Presidente, colegas vereadores. Quero cumprimentar aqui o presidente do sindicato Xavier, Professor Laerte que se faz presente e todos os servidores que vem nos acompanhando através do site da Câmara. Reforçando e todo pensamento do Vereador Anderson, do colega Anderson, que é um estudioso nas leis e a gente também analisa a falta de respeito do prefeito pelos servidores públicos. Porque não há justificativa para ter retirado, não tem justificativa. A lei que foi feita em maio, a 173, a lei complementar, e a lei, o projeto de lei foi retirado dia 23 de março sem justificativa nenhuma. Então, os servidores estão perdendo. E a gente sabe o que aumentou, tudo aumentou. Nós tivemos grandes perdas. Então, nós queremos sim, que seja feito um cálculo, se não é possível este ano, mas o ano que vem é necessário fazer um cálculo decente e ter um pouco mais de diálogo com o sindicato que é o que nós vemos que não está havendo. Senhor Presidente, agradeço a oportunidade”. APROVADO por oito votos favoráveis. Votaram favoráveis os Vereadores: Adriela, Anderson Rodigheri, Bete, Chimento, Laércio Zancan - Lalá, Machadinho, Sebben, Vaguinho Daré. PRESTAÇÃO DE CONTAS Nº 001/2021 - Prestação de contas - Processo nº 02608-02.00/18-8 - PM de Marau -  Contas de governo - Exercício 2018 - Senhores Iura Kurtz e Rui Carlos Gouvêa, com PARECER FAVORÁVEL do TCE RS. APROVADO por nove votos favoráveis. Votaram favoráveis os Vereadores: Durante, Adriela, Anderson Rodigheri, Bete, Chimento, Laércio Zancan - Lalá, Machadinho, Sebben, Vaguinho Daré. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: Utilizou o espaço das Explicações Pessoais o Vereador Laércio Zancan – Lalá. Vereador Laércio Zancan – Lalá. “Boa noite senhor Presidente, colegas da Casa e público aqui presente. No próximo dia 12 de agosto comemoramos o Dia Internacional da juventude. Eu sendo Vereador mais jovem desta legislatura me sinto no dever do ocupar esta Tribuna para falar desse tema que muito me agrada e no qual não meço esforços para defensor. Por muitos anos o tema Juventude foi considerado como secundário sem relevância diante das políticas, econômicas e sociais desse país. A singularidade dessa fase da vida e a necessidade de políticas públicas específicas para essa população é uma ideia recente, que vem se desenvolvendo há apenas alguns anos no Brasil. A ausência desse reconhecimento, no entanto, nunca impediu a juventude Brasileira de ser protagonista de grandes momentos da nossa história, na defesa da democracia, da liberdade e da diversidade da nossa cultura. A juventude, enquanto uma fase específica da vida, é muito marcada pela passagem da condição de dependência e proteção vivida na infância e adolescência para uma etapa em que as pessoas processam de maneira intensa suas buscas e sua vida em sociedade. Essa trajetória se dá num ambiente de acentuado conflito entre os anseios de autonomia pessoal e independência dos jovens e uma gama de desigualdades e diversidades, sejam de classe, gênero, etnia, orientação sexual, renda familiar, região onde mora, entre tantas outras. Com a criação da secretaria e do Conselho Nacional da Juventude e a realização da primeira conferência em 2008, o tema conquista reconhecimento político e institucional, transitando da visão da juventude como problema social a ser tutelado para compreensão do jovem como sujeito de direitos. É aí que surge uma nova abordagem do tema juventude em âmbito nacional e os jovens se tornam um dos segmentos mais beneficiados pelos avanços das políticas sociais e desenvolvimento econômico. Mas, ainda, há muito o que avançar, inclusive em nosso município. É preciso organizar as políticas de juventude para emancipação dos jovens, passando pela afirmação de novos direitos como direito à autonomia, à experimentação, à participação ao território, além de outros. Além disso, uma nova articulação entre trabalho e educação também se faz necessário. É preciso criar condições superiores e inclusão produtiva dos jovens, superando a entrada precoce no mundo do trabalho, a remuneração desigual, as jornadas de trabalho incompatíveis com a continuidade dos estudos, entre outras formas de precarização do trabalho juvenil. As políticas nacional, estadual e municipal da juventude devem estar atentas as antigas e as novas demandas que tem surgido desta geração, ampliando e diversificando seus programas e ações. A última eleição nos mostrou que ao contrário da torcida de uns poucos, a juventude não está totalmente apática ou alienada, com bandeiras cada vez mais diversificadas e com muita disposição de discutir os rumos do país, é também uma mensagem de que os jovens seguem acreditando que é preciso participar e mudar a política para aprofundar as mudanças que tanto sonhamos para Marau, para o Rio Grande do Sul e para o Brasil. Era isso, senhor Presidente. Muito obrigado”. Conforme as normas regimentais, o senhor Presidente Durante declarou encerrados os trabalhos da Sessão ORDINÁRIA, dos quais foram lavrados os presentes ANAIS que após lidos serão assinados. 
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